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CoNTRATO Ne 322{ZOL5

Contrato que entre si celebram o Município de llhê
Comprida e a Empresa MARCOS DOS SANTOS RIBEIRO DA

srLVA - EPP para a REALTZAçÃO DO SERV|çO DE

IMPTANTAçÃo DE ÁREAS AJARDINADAS, NA RUA
BARBoSÀ BALNEÁRIo sÃo MARTINHo E cENTRo DE

coNVtvÊNcrA DA MELHoR tpeor aetNeÁnto SARNAMBt,
conforme consta do Processo n.e 303/2015, Edital Convite
n.e 79/2OL5

Aos 17(desessete) dias do mês de julho do ano de 2015, compareceram de um lado o Municipio de tlha

Comprida, Entidade Pública, inscrita no CNPJ/MF n" 64.037.872/0001-07, sediada na Av. Beira Mar, no

11.000, Balneário Meu Recanto, neste Município de llha Comprida, Estado de São Paulo, representada,

neste ato, pelo Prefeito Municipal, o Senhor OÉC|O IOSÉ VENTURA, doravante denominada

simplesmente CoNÍRATANTE, e, dê outro lado, a empresa MARCOS DOS SANTOS RtBEtRO DA S|LVA -
EPP com sede na Rua São Salvador 5 , bairro Balneario Adriana, CEP 11.925-000 llha Comprida/SP

inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda sob o ns 13.357.297/000

99, doravante designada CONTRATADA, neste ato representada por seu representante Legal, Senh

MARCOS DOS SANTOS RtBEtRO DA S|LVA, portador do R.G. Ne 13.660.611.8 e C.p.F. ne 046.155.638-33

e pelos mesmos foi dito na presença das testemunhas ao finalconsignadas, que em face da adjudicação

efetuada na licitação Convite ne 79/2015, Processo n ç 303/2015, pelo presente instrumento avençam

UM CONITAIO dE REALIZAçÃO DO SERVIçO OE IMPLANTAçÃO DE ÁREAs AJARDINADAS, NA RUA

BARBoSA, slr-NeÁnro sÃo MART|NHo E cENTRo or coruvtvÊlrcra DA MELHoR roaoe saLrusÁRro

SARNAMBI, sujeitando-se ás normas da Lei Federal np 8.666/93, de 21. de junho de 1993, e suas

atualizações, Lei Estadual ne 6.544 de 22 de novembro de 1989 e demais normas regulamentares

aplicáveis à espécie e as seguintes cláusulas e condições que reciprocamente outorgam e aceitam:

CúUSULA PRIMEIRA - oBJETo

1.1- O presente contrato tem por objeto contratação de empresa para REALIZAçÃO DO SERVIçO DE

IMPLANTAçÃO DE ÁREAS AJARDINADAS, NA RUA BARBOSA, BALNEÁRIO SÃO MARTINHO E CENTRO

DE CONVIVÊNCIA DA METHOR IDADE BALNEÁRIO SARNAMBI.

1.1.2- DESCRIçÃO E QUANTIDADES NECESSARIAS, conforme Termo de Referencia / Memorial

Descritivo - Anexo ldo lnstrumento Convocatório.

1,2- Considera-se parte integrante do presente contr

1,2.1- Edital do CONVITE rle.79/2OtS e seus Anexos;

1.2.2- Proposta, apresentada pela CONTRATADA;

ato, os seguintes docu ntos:
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1.2.3- Ata da sessão do CONVITE ne.79/20t5;

ct Áusuu srcuruDA - FATURAMENTo, pAGAMENTo, vAtoR E REcuRsos

2.1- Os pagamentos serão efetuados mediante a apresentação dos originais dos documentos de

cobrança.

2.2- o pagamento do será efetuado em até 10 dias após a entrega do serviço através de deposito

bancário.

2.2.2- Havendo divergência ou erro na emissão da NF. fica interrompido o prazo para o pagamento,

sendo reiniciada a contaBem somente após a regularização.

2'2.3- A contagem do prazo para pagamento considerará dias corridos e terá início e encerramento em

dias de expediente do CONTRATANTE.

2.3- O valor total do presente contrato é de RS 147.294,83 (Cento e quarenta e sete mil duzentos e

noventã e quatro reais e oitenta e três centavos), que corresponde à soma de todos os serviços.

2.4- As despesas da presente licitação irá onerar recursos da seguinte dotação orçamentária: ficha ne 81

Departamento de Projetos, Obras e Serviços - 15.452.0006.2016 - Manutenção de Vias e Espaços

Públicos - elemento 3.3.90.39 - outros serviços de terceiros - pessoa jurídica fonte 01 cód. aplic

110.000.

cúusurA TERCETRA - vtGÊNoA

Este contrato terá vigência de 75 (setenta e cinco) dias, contados da data de ciência da A.l.S. Autorizaçã

de lnício dos Serviços, emitida pela fiscalização do Órgão Licitante, nos termos e condições permitidos

pela legislação vigente.

CúUSULA QUARTA - oBRIGAçÔES E RESPoNSABILIDADES DA CoNTRATADA

4.1- A CONTRATADA responsabilizar-se-á pelo fiel cumprimento dos encargos assumidos na contratação

e pelos demais encargos que lhe são atribuídos segundo a legislação vigente.

4.2- A inadimplência da CONTRATADA, com referência aos encargos estabelecidos neste contrato, não

transfere ao CONTRATANTE a responsabilidade de seu pagamento, nem poderá onerar o objeto do

contrâto.

CúUSULA QUINTA - OBRIGAçÔE5 E REsPoNSABILIDADES Do coNTRATANTE

5.1- O CONTRATANTE respo nsa biliza r-se-á pelo pagamento na forma ajustada e pelos demais encargos

assumidos na contratação e os que lhe são atribuídos segundo a legislação vigente.

cúusurA sExrA - REscrsÃo E sANçÕEs

6.1 - Aplicam-se a presente licitação as sanções previstas na Lei Federal ne 8.666 e Suas tua lizações,

garantido o exercício de prévia e ampla defesa.

CLÁUSULA sÉTIMA - FoRo
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7.1- As partes elegem o foro da comarca de lguape, com renúncia de qualquer outro, por mais

privilegiado que seja para dirimir quaisquer questões judiciais ou extrajudiciais oriundas deste contrato.

7.2- E, por estarem justos e contrata

llha Comprida, 17 de julho de 2015.

dos, assinam o pres contrato para todos os fins de direito

DECIO VENTURA
PREF, TO NICIPAL

CONTRATADA:

TESTEMUNHAS:

,/ lzC
MARCOS D S SAN RIBEIRO DA SILVA _ EPP

Ma s dos Santos Ribeiro da Silva
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VISTO E APROVADO:

GERALDINO BAREOSA DE OLIVEIRA IUNIOR
P Roct! RADa R r u RÍD, co/ M t c

oAB/SP 144.270 - A
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